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leGislação federal

lei federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 
Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá outras providências.................................................16

deCreto federal nº 2.181, de 20 de março de 1997 
Dispõe sobre a organização do Sistema Nacional de Defesa do Consumidor - SNDC, estabelece as nor-

mas gerais de aplicação das sanções administrativas revistas na Lei nº. 8.078, de 11 de setembro de 

1990, revoga o Decreto nº. 861, de 9 julho de 1993,  e dá outras providências.............................40

leGislação estadual

alimentos

lei nº 15.952, de 24 de setembro de 2008
Obriga os restaurantes, bares, lanchonetes, quiosques, ambulantes e similares a utilizarem guardana-

pos e canudos de plástico individualmente e hermeticamente embalados em todo o Estado do Paraná 

...........................................................................................................................................58

lei nº 16.085, de 17 de abril de 2009
Dispõe que os estabelecimentos que especifica, que funcionam dentro das escolas da rede particular de 

ensino, ficam obrigados a divulgarem informações que menciona, referentes à presença e à discrimina-

ção de quantidades em suas tabelas nutricionais dos alimentos comercializados.............................58

lei nº 16.496, de 12 de maio de 2010 
Dispõe que os estabelecimentos que especifica deverão acomodar, para exibição em espaço único, es-

pecífico e de destaque, produtos alimentícios recomendados para pessoas com diabetes, intolerantes à 

lactose e com doença celíaca...................................................................................................59

antifumo

lei nº 16.239, de 29 de setembro de 2009
Estabelece normas de proteção à saúde e de responsabilidade por dano ao consumidor, nos termos dos 

incisos V, VIII e XII  do artigo 24, da Constituição Federal, para criação de ambientes de uso coletivo 

livres de produtos fumígenos, conforme especifica e adota outras providências..............................60

deCreto nº 6.352, de 26 de fevereiro de 2010
Institui a Política Estadual para o Controle do Tabaco e regulamenta a Lei nº 16.239, de 2009, que trata 

da proibição do uso de cigarros, cigarrilhas, charutos, cachimbos ou qualquer produto derivado do taba-

co que produza fumaça, em recinto coletivo, privado ou público e dá providências correlatas ..........62

bloqueio do reCebimento de liGações de telemarketinG

lei nº 16.135, de 24 de Junho de 2009 
Institui, no âmbito do Estado Paraná, o Cadastro Para o Bloqueio do Recebimento de Ligações de Tele-
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marketing, conforme especifica...............................................................................................67

Portaria nº 01, de 25 de aGosto de 2009 
Dispõe sobre a regulamentação do Cadastro para o Bloqueio do Recebimento de Ligações de Telemarke-

ting, instituído pela Lei nº 16.135, de 24 de junho de 2009.........................................................68

Cartão de Crédito

lei nº 16.487, de 12 de maio de 2010 
Dispõe que as administradoras de cartões de crédito que atuam no Estado ficam obrigadas a incluir os 

dados que especifica, de forma destacada, na correspondência enviada aos consumidores e na sua pá-

gina na Internet ...................................................................................................................71

CombustÍveis

lei nº 11.540, de 27 de setembro de 1996
Dispõe sobre a fixação, em locais visíveis nos postos de gasolina, dos preços dos combustíveis cobrados 

pelo estabelecimento e adota outras providências .....................................................................71

lei nº 12.420, de 13 de Janeiro de 1999 
Assegura ao consumidor o direito de obter informações sobre natureza, procedência e qualidade dos 

produtos combustíveis comercializados nos postos revendedores situados no Estado do Paraná.......72 

Ver também: Lei nº 16.756, de 29 de Dezembro de 2010 (Preços).............................................110

farmáCias e droGarias 

lei nº 16.322, de 18 de dezembro de 2009 
Dispõe que é de responsabilidade das indústrias farmacêuticas, das empresas de distribuição de medi-

camentos e das farmácias, drogarias e drugstores, darem destinação final e adequada aos produtos que 

estejam com prazos de validade vencidos ou fora de condições de uso.........................................73

lei nº 16.086, de 17 de abril de 2009 
Dispõe que os responsáveis pelas farmácias e drogarias estabelecidas no Estado deverão afixar placa, 

em local visível ao público, contendo nome e número de inscrição no Conselho Regional de Farmácia - 

CRF, do técnico (farmacêutico) responsável, bem como o seu horário de trabalho..........................75

Ver também: Lei nº 16.638, de 25 de Novembro de 2010 (Medicamentos Genéricos em Braile)......105

fundo estadual de defesa do Consumidor

lei nº 14.975, de 28 de dezembro de 2005 
Cria o Fundo Estadual de Defesa do Consumidor – FECON, conforme especifica e adota outras providên-
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deCreto nº 1.308, de 15 de aGosto de 2007 
Aprovado o Regulamento do Fundo Estadual de Defesa do Consumidor - FECON, Secretaria de Estado 

da Fazenda - SEFA.................................................................................................................78

fila em banCos e suPermerCados

lei nº 13.400, de 21 de dezembro de 2001 
Dispõe que as instituições bancárias e outras especificadas, deverão providenciar medidas para efetivar, 

em tempo razoável, atendimento a seus usuários......................................................................83

habitação

lei nº 12.978, de 24 de novembro de 2000 
Dispõe sobre o não comprometimento de mais de 20% da renda do mutuário em novos contratos habi-

tacionais, através da Companhia de Habitação do Paraná – COHAPAR e das COHABs, conforme especifi-

ca........................................................................................................................................84

idoso

lei nº 13.424, de 07 de Janeiro de 2002
Garante o processamento preferencial aos procedimentos administrativos que tramitam junto a qual-

quer dos Poderes do Estado, nos quais figure como parte pessoa idosa. ........................................85

lei nº 13.455, de 11 de Janeiro de 2002 
Dispõe sobre isenção do pagamento de taxa para confecção de segunda via de documentos de pessoas 

idosas, que tenham sido roubados ou furtados..........................................................................85

lei nº 14.193, de 05 de novembro de 2003
Dispõe sobre atendimento prioritário às pessoas com idade igual ou superior a 60 anos, conforme especi-

fica......................................................................................................................................86

lei nº 15.138, de 31 de maio de 2006 
Assegura prioridade na tramitação dos processos e procedimentos administrativos e na execução dos 

atos e diligencias em que figure pessoa com idade igual ou superior a 60 anos..............................86

lei nº 16.402, de 10 de fevereiro de 2010 
Dispõe que os estabelecimentos que promovem eventos culturais, artísticos, esportivos e de lazer, 

públicos e privados, no âmbito do Estado, ficam obrigados a afixar placa em local visível e próximo das 

bilheterias informando o direito do idoso, conforme especifica.....................................................87

Ver também: Lei nº 14.043, de 28 de Abril de 2003 (Meia Entrada).............................................89

      Lei nº 16.048, de 19 de Fevereiro de 2009 (Fornecimento de Cadeiras de Rodas)......103
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meia entrada

lei nº 11.182, de 23 de outubro de 1995 
Assegura o pagamento de metade do valor efetivamente cobrado para ingresso em casas de diversões, 

espetáculos, praças esportivas e similares, aos estudantes regularmente matriculados em estabeleci-

mentos de ensino, conforme especifica.....................................................................................87

lei nº 13.964, de 20 de dezembro de 2002 
Concede desconto de 50% (cinqüenta por cento) em Eventos Culturais Artísticos para doadores de san- 

gue......................................................................................................................................88

lei nº 14.043, de 28 de abril de 2003 
Institui meia-entrada para idosos em locais que menciona e dá outras providências.......................89

lei nº 15.876, de 07 de Julho de 2008
Assegura, aos professores da rede de ensino público e particular de todo o território do Estado do Pa-

raná que estejam exercendo suas funções, o pagamento de 50% do valor realmente cobrado para o 

ingresso em estabelecimentos e/ou casas de diversões, praças esportivas e similares, que promovam 

espetáculos de lazer, entretenimento e difusão cultural, conforme especifica.................................89

lei nº 16.675, de 20 de dezembro de 2010 
Institui a meia entrada para deficientes físicos nos eventos teatrais realizados em todos os locais públi-

cos de cultura, em casa de diversões, espetáculos, praças esportivas e similares do Estado do Paraná 

...........................................................................................................................................90

meio ambiente

lei nº 10.182, de 14 de dezembro de 1992 
Dispõe sobre aplicação de selo-símbolo para reciclagem de materiais em produtos acondicionados em 

recipientes de vidro e outros conforme especifica.......................................................................90

lei nº 15.851, de 10 de Junho de 2008 
Dispõe que as empresas produtoras, distribuidoras e que comercializam equipamentos de informática, 

instaladas no Estado do Paraná, ficam obrigadas a criar e manter o Programa de Recolhimento, Recicla-

gem ou Destruição de Equipamentos de Informática, sem causar poluição ambiental, conforme especifi-

ca........................................................................................................................................91

lei nº 16.075, de 01 de abril de 2009
Proíbe o descarte de pilhas, lâmpadas fluorescentes, baterias de telefone celular e demais artefatos que 

contenham mercúrio metálico em lixo doméstico ou comercial, conforme especifica e adota outras provi-

dências................................................................................................................................92
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outros assuntos

lei nº 15.614, de 04 de setembro de 2007
Dispõe sobre a inclusão do endereço www.pr.gov.br/proconpr - 0800-41-1512 - Rua Alameda Cabral, 

184 – Centro, Curitiba/PR – CEP 80410-210 – Fax: (41) 3219-7400, nos documentos fiscais emitidos 

pelos estabelecimentos comerciais no Estado do Paraná ............................................................93

lei nº 15.967, de  08 de outubro de 2008
Obriga o Serviço de Proteção ao Crédito - SPC, a Centralização de Banco S/A - SERASA e quaisquer ou-

tros órgãos de bancos de dados, a retirar o nome do cidadão da relação de cadastro negativo, no prazo 

máximo de 48 horas, após a confirmação do pagamento do débito...............................................93

lei nº 16.136, de 24 de Junho de 2009
Dispõe que os estabelecimentos comerciais situados no Estado manterão, conforme especifica exemplar 

do Código de Proteção e Defesa do Consumidor, Lei nº 8.078/1990, disponível para consulta..........94

lei nº 16.671, de 20 de dezembro de 2010
Dispõe que as empresas que especifica têm responsabilidade direta e objetiva por descumprimento con-

tratual, prática abusiva e qualquer dano causado ao consumidor..................................................94

Portadores de defiCiênCia

lei nº 11.911, de 01 de dezembro de 1997 
Assegura, conforme especifica, transporte gratuito em linhas de transporte intermunicipal, aos portado-

res de deficiência, quando estiverem se submetendo a processo de reabilitação e/ ou de capacitação pro-

fissional...............................................................................................................................96

lei nº 13.409, de 21 de dezembro de 2001 
Dispõe que as agências e os postos bancários estabelecidos no Estado ficam obrigados a emitir docu-

mentos em braile e a instalar equipamentos de informática adequados ao atendimento dos portadores 

de deficiência visual...............................................................................................................99

lei nº 13.450, de 11 de Janeiro de 2002 
Dispõe que os deficientes visuais acompanhados por cães guias, especialmente treinados para este fim, 

têm direito ao acesso e permanência em qualquer local aberto ao público, conforme especifica........99

lei nº 14.271, de 24 de dezembro de 2003
Dispõe sobre fornecimento de cadeira de rodas para deficientes físicos e idosos, nos estabelecimentos 

que especifica.....................................................................................................................100

lei nº 15.427, de 15 de Janeiro de 2007 
Fica obrigatório para as empresas de energia elétrica, água e esgoto, telefone fixo e telefonia celular a 

utilização de informações básicas no sistema braile conforme especifica......................................100
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lei nº 15.430, de 15 de Janeiro de 2007
Obrigatoriedade das embalagens de produtos industrializados terem inscrição em Braile...............101

lei nº 15.432, de 15 de Janeiro de 2007
Dispõe sobre a obrigatoriedade do cardápio em linguagem braille em hotéis, restaurantes e similares ...

.........................................................................................................................................102

lei nº 15.441, de 15 de Janeiro de 2007
Torna obrigatória, no âmbito do Estado do Paraná, a disponibilidade de cadeiras de rodas para deficien-

tes físicos e idosos nas agências bancarias..............................................................................102

lei nº 16.005, de 02 de dezembro de 2008
Dispõe sobre a obrigatoriedade de empresas que mantém guichês em terminais rodoviários e aeropor-

tos, bem como os estabelecimentos bancários de disponibilizarem cadeira de rodas e dá outras providên-

cias...................................................................................................................................103

lei nº 16.048, de 19 de fevereiro de 2009
Obriga o fornecimento de cadeiras de rodas para deficientes físicos e idosos, pelos centros comerciais, 

shopping-centers ou estabelecimentos similares, em todo Estado do Paraná, conforme especifica...103

lei nº 16.087, de 23 de abril de 2009
Dispõe sobre adequação dos guichês de atendimento no Estado do Paraná às pessoas portadoras de 

deficiência que utilizem cadeiras de roda.................................................................................104

lei nº 16.629, de 22 de novembro de 2010
Torna obrigatório caixa eletrônico em braille e áudio para deficientes visuais em todas as agências ban-

cárias do Estado do Paraná...................................................................................................105

lei nº 16.638, de 25 de novembro de 2010
Obriga as farmácias e drogarias situadas no Estado do Paraná a manter à disposição do público, para 

consulta, lista de medicamentos genéricos, em braile...............................................................105

deCreto nº 4.742, de 15 de maio de 2009
Regulamenta a Lei nº 11.911/97, com as alterações das Leis nº 13.120/2001 e nº 15.051/2006, que 

assegura transporte gratuito nas linhas comuns do transporte intermunicipal de passageiros aos porta-

dores de deficiência comprovadamente carentes......................................................................106

Ver também: Lei nº 16.675, de 20 de Dezembro de 2010 (Meia Entrada)......................................90

Preços

lei nº 16.721, de 23 de dezembro de 2010
Dispõe que é direito de o consumidor saber, antes, durante a negociação e depois da compra, o valor 

dos impostos embutidos no preço do produto ou do serviço, conforme especifica..........................108
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lei nº 16.723, de 23 de dezembro de 2010
Dispõe que os estabelecimentos que especifica, onde o consumidor tenha acesso direto ao produto, sem 

intervenção do comerciante, ficam obrigados a expor o preço por unidade de medida...................109

lei nº 16.756, de 29 de dezembro de 2010
Dispõe que os proprietários de postos de combustível ficam obrigados a afixar, nesses estabelecimentos, 

cartaz informando aos consumidores a diferença entre os preços da gasolina e do álcool (etanol)...110

lei nº 16.785, de 11 de Janeiro de 2011 
Dispõe sobre a cobrança proporcional ao tempo efetivamente utilizado pelos serviços de estacionamen-

to de veículos em estabelecimentos destinados ao aluguel de vagas...........................................110

saúde

lei nº 12.970, de 25 de outubro de 2000
Proíbe a exigência de depósito prévio para possibilitar internação hospitalar, de doente em situação de 

emergência, que resulte em estado de sofrimento intenso e/ou risco de vida ao paciente..............111

lei nº 13.556, de 14 de maio de 2002
Dispõe sobre obrigatoriedade de expedição de receitas médicas e odontológicas digitadas em computa-

dor, datilografadas ou escritas manualmente em letra de imprensa............................................111

lei nº 14.254, de 04 de dezembro de 2003
Prestação de serviço e ações de saúde de qualquer natureza aos usuários do Sistema Único de Saúde – 

SUS e dá outras providências................................................................................................112

lei nº 14.427, de 07 de Junho de 2004 
Obriga, conforme especifica, sejam mantidos aparelhos desfribiladores em eventos de grande concen-

tração de pessoas................................................................................................................116

lei nº 14.523, de 26 de outubro de 2004
Determina o direito da gestante, atendida pelo Sistema Único de Saúde, no Paraná, a exames de detec-

ção do HIV e/ou parto e dá outras providências.......................................................................117

lei nº 14.588, de 22 de dezembro de 2004
Dispõe que as maternidades e os estabelecimentos hospitalares públicos e privados do Estado do Pa-

raná ficam obrigados a realizar, gratuitamente, o exame de Emissões Otoacústicas Evocadas (Teste da 

Orelhinha) para o diagnóstico precoce de surdez nos bebês nascidos nestes estabelecimentos.......117

lei nº 14.922, de 23 de novembro de 2005
Permite a presença de acompanhantes nas dependências das enfermarias e das unidades de terapia 

intensiva (UTI) dos hospitais, conforme especifica....................................................................119

lei nº 15.442, de 15 de Janeiro de 2007
Dispõe sobre a proteção da saúde dos consumidores nos estabelecimentos comerciais que ofertam a lo-
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cação e respectivo acesso a jogos de computador em rede local, conhecidos como Lan House – local de 

área network, e seus correlatos, e dá outras providências.........................................................119

lei nº 15.458, de 15 de Janeiro de 2007
Dispõe sobre a fixação de orientação sobre o DPVAT (Seguro Obrigatório de Danos causados por veícu-

los automotores de vias terrestres) em estabelecimentos de serviço de saúde pública ou privada e servi-

ços funerários e dá outras providencias..................................................................................121

lei nº 16.107, de 18 de maio de 2009
Prevê a entrega voluntária, por pessoas físicas ou jurídicas, de medicamentos fora do prazo de validade, 

conforme especifica..............................................................................................................121

lei nº 16.724, de 23 de dezembro de 2010
Obriga a colocação de cartazes à Súmula: vista da população nas dependências dos hospitais, maternida-

des e postos de saúde da rede oficial, particular e conveniados, informando que é direito do pai, mãe ou 

responsável legal permanecer com seus filhos em caso de internação, conforme especifica............122

serviços

lei nº 14.164, de 29 de outubro de 2003
Dispõe sobre serviços funerários, conforme especifica...............................................................122

lei nº 15.627, de 18 de setembro de 2007
Dispõe que os prestadores de serviços continuados ficam obrigados a assegurar aos consumidores a 

faculdade de solicitar o cancelamento do serviço pelos mesmos meios com os quais foi solicitada a aqui-

sição, conforme especifica.....................................................................................................123

lei nº 15.852, de 10 de Junho de 2008
Proíbe a cobrança prévia de taxa para cadastramento de curriculum vitae em agências de empregos, 

inclusive as virtuais, no âmbito do Estado, conforme especifica..................................................123

lei nº 15.979, de 19 de novembro de 2008
Dispõe que os fornecedores de serviços de qualquer natureza, no âmbito do Estado do Paraná, ficam 

obrigados a disponibilizarem nas faturas ou boletos mensais de cobrança, o endereço completo de suas 

instalações comerciais, conforme especifica.............................................................................124

lei nº 16.088,  de 23 de abril de 2009
Dispõe sobre a divulgação da advertência “Se beber, não dirija” em cardápios e panfletos de propagan-

da de bares, restaurantes e casas de evento...........................................................................125

lei nº 16.400, de 10 de fevereiro de 2010
Dispõe que, no âmbito do Estado do Paraná, as empresas prestadoras de serviço de acesso à internet 

via banda larga, ficam proibidas de exigir a contratação de provedor de conteúdo como condição ao 

acesso à internet.................................................................................................................125
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lei nº 16.486, de 12 de maio de 2010
Proíbe a venda a menores de 18 anos e a exposição pública de Revistas, DVD’s, CD’s e cartazes em 

bancas, livrarias, locadoras de filmes por qualquer meio ou congêneres, com conteúdo erótico ou porno-

gráfico...............................................................................................................................126

lei nº 16.503, de 19 de maio de 2010
Proíbe no âmbito do Estado do Paraná a emissão de quaisquer comprovantes de operações feitos em 

papéis termossensíveis.........................................................................................................126

lei nº 16.649, de 08 de dezembro de 2010
Determina que os hipermercados e supermercados estabelecidos no Estado do Paraná, coloquem à dis-

posição do consumidor um empacotador para cada caixa e dá providência correlatas....................126

lei nº 16.651 de 08 de dezembro de 2010
Dispõe sobre a proibição de cobrança de consumação mínima em bares, danceterias, restaurantes e 

casas noturnas no Estado do Paraná e dá outras providências....................................................127

lei nº 16.685, de 20 de dezembro de 2010
Dispõe que todas as empresas atuantes no Estado do Paraná ficam obrigadas a encaminhar por escrito 

aos contratantes, contratos firmados, verbalmente, por meio de call center ou outras formas de vendas 

a distância..........................................................................................................................127

serviços - banCos

lei nº 14.430, de 07 de Junho de 2004
Veda aos estabelecimentos comerciais a exigência de tempo mínimo de abertura de conta corrente para 

aceitação de cheques como forma de pagamento.....................................................................128

lei nº 14.856, de 19 de outubro de 2005
Dispõe que as agências bancárias do Estado do Paraná devem ter sanitários em suas instalações, con-

forme especifica..................................................................................................................128

lei nº 15.136, de 31 de maio de 2006
Obriga os estabelecimentos bancários em que estejam em operações equipamentos “detectores de me-

tais”, a colocar avisos alertando as pessoas portadoras de “marcapasso cardíaco”........................129

lei nº 15.453, de 15 de Janeiro de 2007
Dispõe sobre a obrigatoriedade das instituições bancarias instalarem biombos, tapumes ou estruturas 

similares nos locais de atendimento ao público no Estado do Paraná, como forma de preservar a segu-

rança dos clientes destas instituições......................................................................................129
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lei nº 16.392, de 02 de fevereiro de 2010 
Dispõe que as instituições financeiras que especifica, manterão afixados em seu interior, placas ou 

cartazes informando que “a Lei Federal n° 8.078/1990, em seu art. 52, § 2°, garante a quem efetuar a 

liquidação antecipada do débito, total ou parcial, a redução proporcional de juros e demais acréscimos” 

.........................................................................................................................................130

lei nº 16.752, de 29 de dezembro de 2010
Dispõe que as instituições financeiras no âmbito do Estado do Paraná deverão informar a todos os 

consumidores, anteriormente a prestação dos serviços tarifados, em caixas eletrônicos, telefone ou 

internet, o valor da cobrança.................................................................................................130

serviços PúbliCos

lei nº 10.238, de 05 de Janeiro de 1993
Fica estabelecida a suspensão do pagamento de água, esgoto e luz aos trabalhadores desempregados, 

nos termos desta lei.............................................................................................................131

lei nº 13.051, de 16 de Janeiro de 2001
Dispõe sobre dados obrigatórios nas faturas telefônicas e adota outras providências.....................132

lei nº 13.755, de 09 de setembro de 2002
Veda a cobrança de tarifa mínima pelas concessionárias de serviços públicos no Estado do Paraná..133

lei nº 13.802, de 20 de setembro de 2002
Dispõe sobre a proibição de cobrança de taxa pelos serviços de religação dos serviços públicos de sane-

amento e de energia elétrica, e dá outras providências.............................................................133

lei nº 13.962, de 20 de dezembro de 2002
Estabelece, para as concessionárias de abastecimento de água, a obrigatoriedade de instalação de dis-

positivo que elimine o ar na medição do consumo de água, e dá outras providências....................133

lei nº 14.040, de 28 de abril de 2003
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Lei nº 8.078,
de 11 de Setembro de 1990

Dispõe sobre a proteção do consumi-
dor e dá outras providências.

O Presidente da República, faço saber 
que o congresso nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte lei:

tÍtulo i
dos direitos do Consumidor

CaPÍtulo i
disPosições Gerais

Art. 1º. O presente código estabelece 
normas de proteção e defesa do con-
sumidor, de ordem pública e interesse 
social, nos termos dos arts. 5º., inciso 
XXXII, 170, inciso V, da Constituição 
Federal e art. 48 de suas Disposições 
Transitórias.

Art. 2º. Consumidor é toda pessoa fí-
sica ou jurídica que adquire ou utiliza 
produto ou serviço como destinatário 
�¿�Q�D�O��

Parágrafo único. Equipara-se a con-
sumidor a coletividade de pessoas, 
ainda que indetermináveis, que haja 
intervindo nas relações de consumo.

Art. 3º. Fornecedor é toda pessoa física 
ou jurídica, pública ou privada, nacio-
nal ou estrangeira, bem como os entes 
despersonalizados, que desenvolvem 
atividade de produção, montagem, 
criação, construção, transformação, 
importação, exportação, distribuição 
ou comercialização de produtos ou 
prestação de serviços.

§ 1º. Produto é qualquer bem, móvel 
ou imóvel, material ou imaterial.

§ 2º. Serviço é qualquer atividade for-
necida no mercado de consumo, me-

diante remuneração, inclusive as de 
�Q�D�W�X�U�H�]�D�� �E�D�Q�F�i�U�L�D���� �¿�Q�D�Q�F�H�L�U�D���� �G�H�� �F�U�p-
dito e securitária, salvo as decorrentes 
das relações de caráter trabalhista.

CaPÍtulo ii
da PolÍtiCa naCional de relações 

de Consumo

Art. 4º. A Política Nacional das Rela-
ções de Consumo tem por objetivo o 
atendimento das necessidades dos 
consumidores, o respeito à sua digni-
dade, saúde e segurança, a proteção 
de seus interesses econômicos, a me-
lhoria da sua qualidade de vida, bem 
como a transparência e harmonia das 
relações de consumo, atendidos os se-
guintes princípios: (Nova redação dada 
pela Lei nº 9.008, de 21/03/95).

I - reconhecimento da vulnerabilidade 
do consumidor no mercado de consu-
mo;

II - ação governamental no sentido de 
proteger efetivamente o consumidor:

a) por iniciativa direta;

b) por incentivos à criação e desenvol-
vimento de associações representati-
vas;

c) pela presença do Estado no mercado 
de consumo;

d) pela garantia dos produtos e servi-
ços com padrões adequados de qua-
lidade, segurança, durabilidade e de-
sempenho.

III - harmonização dos interesses dos 
participantes das relações de consu-
mo e compatibilização da proteção do 
consumidor com a necessidade de de-
senvolvimento econômico e tecnológi-
co, de modo a viabilizar os princípios 
nos quais se funda a ordem econômi-

CódiGo de defesa do Consumidor






















































































































































































































































